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PORTARIA COREN-AP Nº 034, DE 19 DE JANEIRO DE 2018 

 

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Amapá, juntamente 

com a Secretária da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, estabelecidas 

no Regimento Interno do Conselho Regional do Amapá; 

 

  

CONSIDERANDO os termos da Decisão Coren-AP nº. 014/2017; 

CONSIDERANDO Ofício nº. 416/2017 – PJVJ; 

CONSIDERANDO memorando nº. 010/2018 – Fiscalização/Coren-AP; 

CONSIDERANDO “ad referendum” da Diretoria do Coren-AP. 

 

 RESOLVE: 

  

Art. 1º - AUTORIZAR, a concessão de diárias a Fiscal Dra. Ruanny Barros da Costa 

para realizar averiguação prévia de denúncia no município de Vitória do Jarí, conforme 

demanda solicitando pela Promotoria de Justiça de Vitória do Jarí, no período de 23 a 25 de 

janeiro de 2018. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Art. 3º. Dê Ciência Cumpra-se.  

Macapá-AP, 19 de janeiro de 2018. 

 

 

Dra. Emília Nazaré M. Ribeiro Pimentel 

COREN/AP nº - 13.0898 

Presidente 

 

Dra. Ingride Lima dos Reis 

COREN-AP Nº 25.7568 

Secretária
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